
AO JUÍZO DE DIREITO DA [VARA COMPETENTE]
PROCESSO Nº.: XXXXXXXXXXXXX
NOME DO ARREMATANTE, arrematante já qualificado(a) nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar e, ao final, requerer o que segue.
I – DOS FATOS
Este(a) arrematante participou do Leilão Judicial realizado por este D. Juízo, em XX/XX/XXXX, no qual adquiriu o seguinte bem imóvel:
"DESCRIÇÃO DO BEM"
Após a realização dos procedimentos pós-leilão, em XX/XX/XXXX, conforme indicado no Evento XXX, a arrematação foi homologada por este D. Juízo, sendo que em XX/XX/XXXX, conforme Evento XXX, foi expedida a competente carta de arrematação. 
Em posse da carta de arrematação, o(a) arrematante iniciou os procedimentos para formalização da transferência do imóvel para o seu nome junto ao Cartório de Registro de Imóveis (CRI).
No entanto, Excelência, decorridos quase um ano desde a arrematação, o(a) arrematante recebeu o Ofício nº XXXXX, expedido pela XXª Vara Federal de XXXXXX/XX, requisitando a baixa da indisponibilidade e da penhora formalizada neste feito, sob a alegação de que o mesmo bem fora anteriormente arrematado nos Autos nº XXXXXXXXXXX pelo(a) Sr(a). XXXXXXX. Vejamos:
“anexar o documento que comprova a arrematação anterior”
Compulsando os referidos autos, constata-se que o imóvel objeto da presente arrematação também foi alienado judicialmente naquele outro processo, com a expedição da respectiva carta de arrematação em XX/XX/XXXX. Todavia, conforme se verifica na matrícula imobiliária anexa, passados quase três anos desde a emissão do título aquisitivo, o(a) arrematante anterior, Sr(a). XXXXXXX, manteve-se inerte, NÃO promovendo o registro da carta de arrematação junto ao Cartório de Registro de Imóveis, ato essencial à transferência da propriedade. Essa omissão permitiu que o bem fosse novamente levado à hasta pública em outras execuções, como no presente feito.
Diferente do(a) arrematante anterior, o(a) arrematante, Sr.(a) NOME DO ARREMATANTE, tomou todas as providências necessárias à perfectibilização do ato, não podendo, em razão da inércia do(a) arrematante anterior, sofrer prejuízos. Assim, a arrematação realizada neste feito foi regular e atendeu a todos os requisitos legais.
II – DO DIREITO
Cabe salientar que a irretratabilidade da arrematação, conforme o artigo 903 do CPC, refere-se à estabilização do ato, significando que eventuais nulidades ou questionamentos sobre o procedimento devem ser tratados em autos autônomos e não no processo executivo originário, com vistas à reparação de eventuais prejuízos, por meio de ação de indenização contra o credor da execução.
Em relação à duplicidade de arrematação do mesmo imóvel, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou o entendimento de que, em casos como o presente, a aquisição do domínio se dá pelo primeiro registro do título aquisitivo, conforme destacam os precedentes:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. ARTIGO 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. DUPLICIDADE DE ARREMATAÇÕES DE IMÓVEIS. REGISTRO DO TÍTULO AQUISITIVO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO SINGULAR QUE NEGOU PROVIMENTO AO ARESP. CONTESTAÇÃO DA PARTE AUTORA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE NÃO VIOLADO.
Nos termos da jurisprudência desta Corte, havendo duplicidade de arrematações sobre o mesmo imóvel em juízos distintos, aquele que promover primeiramente o registro do título aquisitivo adquire o respectivo domínio. Precedentes.
(AgInt nos EDcl no AREsp n. 1.071.530/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 4/5/2020, DJe de 6/5/2020.)
CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E JUSTIÇA FEDERAL. DUAS ARREMATAÇÕES SOBRE UM ÚNICO IMÓVEL. DATA DO REGISTRO.
Havendo duas arrematações sobre o mesmo bem imóvel, a carta de arrematação que primeiro for registrada definirá qual será o Juízo competente para decidir eventuais demandas possessórias. Precedentes do STJ.
Em analogia ao entendimento do STJ, que define a competência em função da carta que primeiramente tiver sido registrada, deve prevalecer, no caso concreto, a data da primeira prenotação, com base no art. 186 da Lei 6.015/1973.
(AgRg no CC n. 118.003/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12/12/2012, DJe de 8/3/2013.)
Ademais, o artigo 186 da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/1973) estabelece que:
Art. 186. O número de ordem determinará a prioridade do título, e esta a preferência dos direitos reais, ainda que apresentados pela mesma pessoa mais de um título simultaneamente.
Este entendimento corrobora a afirmação de que a arrematação realizada pelo(a) arrematante neste processo é válida, dado que ele(a) tomou todas as providências para registrar a arrematação, cumprindo os requisitos legais e evitando a eventual insegurança jurídica do imóvel.
III – DOS PEDIDOS
Diante do exposto, considerando o cotejo entre os fatos e a legislação vigente, bem como o entendimento consolidado da jurisprudência, REQUER a Vossa Excelência:
a) Que seja reconhecida a validade da arrematação realizada neste processo, por ter sido obedecido o procedimento legal, com a expedição da carta de arrematação e tentativa de registro no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo legal;
b) Que seja indeferido o pedido de baixa da indisponibilidade e da penhora requeridos pela parte que alega arrematação anterior;
c) Que seja comunicado o D. Juízo da XXª Vara Federal de XXXXXX/XX acerca da manutenção da arrematação realizada, para fins de regularização e segurança jurídica.
Termos em que,
Pede deferimento.
Cidade/Estado, XX de XXXX de 2025.
___________________________
NOME DO ARREMATANTE
Arrematante

